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1. INTRODUÇÃO 

 
O presente trabalho científico versa sobre a sexualização de crianças no 

âmbito da publicidade infantil brasileira, centrado-se mais especificamente no 
tratamento dado ao menor do sexo feminino.Opta-se por esse foco e distinção, 
dado que no contexto de mensagem publicitária, é nitidamente perceptivel uma 
diferenciação de mensagens, valores e comportamentos, estimulados ou não, 
vinculados  de acordo com o gênero feminino ou masculino da criança.  

A problematização foca-se no fato de que há publicidades, as quais 
massivamente incentivam a sexualização feminina, especialmente voltando-se a 
um público sem desenvolvimento ou maturidade física ou psicológica suficiente, 
para lidar com tais intervenções na construção de sua própria sexualidade ainda 
em desenvolvimento, tampouco para abstrair o que verdadeiramente são seus 
próprios desejos e aspirações e o que lhe está sendo implatado de forma 
precoce, ainda na infância, devido a interesses comerciais, sem maiores 
preocupações com as consequências sociais que isto traria a longo ou curto 
prazo para os indivíduos em questão.  

Para melhor ilustrar tal a temática, o trabalho se valerá dos regulamentos 
protetivos da legislação jurídica atual, em especial a que trata dos direitos da 
criança em desenvolvimento como consumidor hipervulnerável, bem como a 
evolução social e histórica do papéis e noções de criança, desenvolvimento 
familiar e infância que levaram-nos à maior preocupação com a proteção da 
infância e dos interesses da criança,e também originou o ECA como importante 
instrumento normativo e protetivo. 
 

2. METODOLOGIA 
 

A metodologia utilizada no presente artigo científico é a análise crítica da 
problemática de maneira interdisciplinar, porém, mais voltada as implicações 
jurídicas e sociais. Pela complexidade do problema a pesquisa estará mais 
centrada em um aspecto qualitativo do que quantitativo. 

Por isso, opta-se por analisar as áreas como a psicologia e a comunicação, 
e então ver de que forma a regulamentação jurídica e administrativa deve colocar-
se frente ao problema, seja através de proibições ou reflexões. 

Quanto ao recorte feminista, já que analisam-se publicidades voltadas 
especificamente para crianças do sexo feminino, a premissa de pensamento 
feminista é interessante, pois critica os papéis tradicionais moldados desde a 
infância para mulher, por algumas destas imposições limitarem sua atuação e 
participação na sociedade atual.  
 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 

. A influência de certas publicidades dirigidas ao público infantil na 
sexualização precoce de meninas é um tema de natureza multidisciplinar por 
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excelência, que comporta também uma pluralidade de análises e impressões. 
Com efeito, as consequências negativas deste fenômeno dependem do contexto 
social da menina em questão, e são as mais diversas como gravidez na infância 
ou adolescência, relações sexuais em idades cada vez mais baixas, baixo 
rendimento escolar, e claro o consumismo excessivo e compulsório. 

Também, é interessante, que crianças que sequer tem carateres sexuais 
secundários, como o desenvolvimento dos quadris ou do busto, parecem ter a 
preocupação em consumir roupas que prometem ressaltá-los. Isto junto ao tipo de 
preocupação com cabelo, roupas, etc, faz com que atividades físicas comuns na 
infância, como correr e pular, sejam de certa forma desestimuladas. 

Porém, o ponto mais importante é que parece que a imagem da mulher 
adulta vendida para estas meninas, mostra e ressalta de maneira excessiva 
apenas o aspecto estético da figura feminina. Situação que acaba por limitar 
outros aspectos da mulher(neste casos das meninas),enquanto ser humano, isto 
é,aspectos de sua personalidade como o intelecto, a criatividade e práticas físicas 
ou esportivas, como menos desejáveis ou estimuladas. 
 

 
4. CONCLUSÕES 

 
Com a pesquisa realizada, as conclusões parciais apuradas até o presente 

momento, é que em uma sociedade, como a brasileira, ainda marcada, por 
desigualdades sociais e econômicas, na qual a criança está inserida; a influência 
da mídia, no caso das propagandas voltadas ao público infantil, infelizmente ainda 
é  imensa,  e raramente pedagógica, mas em muitas ocasiões central ou 
determinante no desenvolvimento infantil, sobrepujando os valores e ideias 
transmitidos pela família ou pela escola. 

Esta influência é vinculada através de recursos pensados para incentivar o 
hiperconsumo como: a constante repetição, uso de imperativos, utilização de 
celebridades tanto da mesma faixa etária do público alvo como adultas, porém 
voltadas a este mesmo público, e principalmente a ideia de bens de consumo 
como símbolo de status e aceitação social.  

Direcionando-se às meninas cada vez mais jovens, as espécies de 
publicidade predominante são as de sandálias, vestuário, maquiagem, bonecas e 
acessórios estéticos como bolsas e grampos de cabelo. Alguns pontos comuns  e 
determinantes na maioria dos produtos é que enquantos alguns induzem a um 
comportamento de sensualidade adulta, outros também dificultam ou 
desestimulam “o brincar” infantil, pela dificuldade inerente de manter o aspecto 
físico desejável com a atividade física expontânea e despreocupada.  

A menina que normalmente, não teria preocupações que a levassem a 
sentir a necessidade de consumir maquiagem, por exemplo, é assim induzida a 
tornar-se consumidora mais cedo e a reprimir aspectos de seu comportamento 
infantil precocemente, enquanto comporta-se de acordo com o modelo feminino 
vinculado na publicidade para atender os anseios que a mesma lhe induziu. 

Em suma, embora as conclusões apresentadas sejam parciais, podemos 
afirmar a publicidade voltadas às meninas, induzem concientemente  sua 
sexualização precoce, visando além da inserção da menor como compradora no 
mercado de consumo, uma padronização comportamental para que menina 
mantenha este consumo, vendo-o como hábito e necessidade sua. 
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